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OFICIO Nº 828/2017-GAB, Estância Velha, 07 de novembro de 2017.

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,                                             



                                               
Encaminhamos a Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER INCENTIVOS À EMPRESA ICL BENEFICIAMENTO DE COUROS LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida apreciação e votação.
Na forma da Lei Municipal nº 2.253, de 13 de julho de 2017, o Poder Executivo fica autorizado a conceder incentivos fiscais a empresas que pretendam se instalar, ou ampliar suas instalações em Estância Velha.

Por este Projeto, o Poder Executivo fica autorizado a conceder, nos termos do artigo 2º, inciso VIII, da Lei Municipal n° 2.253, de 13 de julho de 2017, um transformador de 300 KWA à empresa ICL Beneficiamento de Couros LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.076.167/0001-36, com sede na Rua Jacob Oscar Becker, nº 82, Bairro das Rosas, em Estância Velha.
Como se trata de benefício fiscal a empresa, obedecendo à Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo para que seja analisado e votado. 

Sendo o que se apresentava para o momento, renovo os votos de apreço e consideração, pedindo a apreciação e aprovação do Projeto de Lei anexo. 
Atenciosamente.

                                                                                Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                                Prefeita Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor

João Antônio de Godoy

Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
PROJETO DE LEI    128/2017                   

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER INCENTIVOS PARA A EMPRESA ICL BENEFICIAMENTO DE COUROS LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS. 

Faz Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, nos termos do artigo 2º, inciso VIII, da Lei Municipal n° 2.253, de 13 de julho de 2017, alterada pela Lei Municipal nº 2.255, de 26 de julho de 2017, o seguinte incentivo e benefício para a empresa ICL Beneficiamento de Couros LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.076.167/0001-36, com sede na Rua Jacob Oscar Becker, nº 82, Bairro das Rosas, em Estância Velha,

I – concessão de uso de um Transformador de energia elétrica 300KWA;

II – a instalação se dará na sede da empresa, conforme discriminado no caput.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão..............09 SECRETARIA MUN. INDUSTR. COMERC. TURISMO

Unidade.....................................02 DPTO. INDUSTRIA E COMERCIO

23.691.0500.2089......PROGRAMA DE INCENTIVO AO COMERCIO LOCAL

3.3.3.6.0.41.00.010000..........................INCENTIVO FISCAL P/ EMPRESAS

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                            

Estância Velha, em  07 de novembro de 2017. 

                   



                                                                 Maria Ivete de Godoy Grade



 Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública

